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REFERENCIA: Projeto de Lei n° 18/2018

Acuso o recebimento do Projeto de Lei Complementar n° 18/2018 de autoria do Chefe do 
Poder Executivo Municipal que “Dispõe sobre desafetação de bem público e dá outras 
providências” e, após análise, concluo pela desnecessidade de Parecer Contábil por não vislumbrar, 
no mesmo, criação de novas despesas, por se tratar de despesas que já estão previstas na Lei 
Orçamentária Anual.

Piumhi, 06 de

Flávio
Contador
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PfiCffcHfl. p&n os devidos Sins de direüo, q';e foi 
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Cumprindo assim o que determina a ui Orpnica Municipal no seu Artigo 72, <
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